VERSION EN IDIOMA PORTUGUES DE LOS ESTATUTOS SLAN

ESTATUTOS DA SOCIEDADE LATINOAMERICANA (SLAN), VIGENTES A PARTIR DE OUTUBRO  19, 1.999

DEFINIÇÃO DA NEUROPSICOLOGIA


A neuropsicologia vem – como o seu nome o indica – de um duplo amarre das ciências neurológicas e das ciências cognitivas. Pode ser definida – enquanto à sua dimensão humana – como o estudo dos comportamentos humanos com referencia aos seus fundamentos neurológicos e cognoscitivos.


Este estudo tem por objeto:

(1) reconhecer e explicar, por um lado, as relações mutuas que existem entre os comportamentos humanos e por outro as estruturas cerebrais e os mecanismos neurofisiológicos que estão subjacentes.

(2) Definir e explicar, por um lado as relações mutuas que existem entre os comportamentos humanos, e por outro os processos cognoscitivos,  e

(3) Estabelecer correlações entre as bases biológicas e as bases psicológicas dos comportamentos humanos.

Seguindo a concepção inerente da Neuropsicologia a esta definição:

a. A noção de neuropsicologia engloba a noção de neurolinguística, e esta inclui a noção de afasiologia,

b. a neuropsicologia interessa-se explicitamente na diacronia das relações entre os comportamentos humanos e os seus fundamentos biológicos e psicológicos da sua evolução (maduração) a partir do estado inicial até ao estado estável (madurez), seguida da sua involução (senescencia).

c. A neuropsicologia para além disso se interessa do funcionamento humano normal e pelas suas patologias (v. g., anomalias na aquisição, lesões focais do cérebro, senilidade, etc.)

d. A neuropsicologia, é eminentemente inter-disciplinaria (ou seja, interessa aos clínicos e aos investigadores das distintas profissões: medicina, psicologia, fonoaudiologia, lingüística, informática, etc.)

e. A neuropsicologia reconhece que pertence, na formação dos seus investigadores, a diferentes parâmetros de ordem sociocultural (v.g., nível de escolaridade, características inerentes às línguas faladas e escritas no seio da espécie humana).

ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO


A Assembléia de fundação da Sociedade Latinoamericana de Neuropsicologia teve lugar, sob a presidência de Hector Figini,  na 5a. feira, 22 de junho de 1989 na rua Paunero 1752, Martinez, província de Buenos Aires, Argentina, no contexto do Primeiro Congresso Latinoamericano de Neuropsicologia.


Para além do presidente da reunião, participaram nas deliberações desta Assembléia de fundação, Carlos Alberto Appendino, Alfredo Ardila, Monserrat Armele, Maria Elisa Arrebillaga, Juan Enrique Azcoaga, Artidoro Cárceres Velazquez, René Calderon Soria, Fernando Dalmán, Benito Pereira Damasceno, Archibaldo Donoso, Victor Feld, Ruben Alfredo Feminini, Aldo Ferreres, Sergio Eduardo Gonorasky, Lorena Hernandez Kaegi, Raquel Krawchik, Andre Roch Lecours, Jayme Antunes Maciel, Maria Joana Mader, Maria Alice de Mattos Pimienta Parente, Leopoldo Peluffo, Elvira Peña, Dina Esther Reyes, Elizabeth Sequeira, Irene Taussik.


A criação da Sociedade Latinoamericana de Neuropsicologia foi votada por unanimidade pelas pessoas presentes, depois de uma proposta de Juan Enrique Azcoaga reforçada por Alfredo Ardila.


Por votos sucessivos de maioria absoluta, Alfredo Ardila, Juan Enrique Azcoaga, Andre Roch Lecours, Archibaldo Donoso, Jayme Antunes Maciel, Antunes Maciel, Maria Joana Mader foram os responsáveis de construir um Comitê Executivo Provisional  tendo como encargo a redação dum Projeto de Ata Constitutiva da Sociedade Latinoamericana de Neuropsicologia. Foi proposto e implicitamente aceite que este projeto de carta teria que possuir pelo menos quatro seções, sendo (1) uma definição da neuropsicologia, (2) uma breve história da gênesis da Sociedade Latinoamericana de Neuropsicologia (3) uma rendição de contas da Assembléia de fundação (4) um projeto de ESTATUTOS destinados a escolher as atividades da Sociedade Latinoamericana de Neuropsicologia.  Decidiu-se que uma copia deste projeto seria transmitida para comentários e sugestões, a todas as pessoas que tivessem participado na Assembléia de Fundação, antes do dia 30 de setembro de 1989.


Seguiu uma decisão unanime de realizar o Segundo Congresso Latinoamericano de Neuropsicologia em 1991. Enquanto ao lugar da reunião discutiram-se duas candidaturas. A candidatura do Brasil apresentada por Maria Alice de Mattos Pimienta Parente e reforçada por Andre Roch Lecours, e a de Honduras, apresentada por Dina Esther Reyes. Depois de uma animada discussão, a candidatura do Brasil conseguiu a maioria absoluta.


Ao finalizar foram adotadas unanimemente outras duas resoluções, a primeira proposta por Juan Enrique Azcoaga, que decidiu a criação, sob a direção de Archibaldo Donoso, duma revista da Sociedade Latinoamericana de Neuropsicologia, e a segunda proposta por.... e reforçada por Andre Roch Lecours onde se decidiu incluir ao texto eventual dos ESTATUTOS da Sociedade Latinoamericana de Neuropsicologia, um artigo que explicitamente estabelecera os objetivos da Sociedade enquanto à defesa daqueles membros que pudessem ser objeto de perseguição por parte de governos ditatoriais. Uma e outra destas  resoluções foram objeto – antes do voto – de comentários e sugestões elaboradas por parte das pessoas presentes. 

Graças aos laços já existentes entre os vários participantes e a amabilidade da anfitriã, a senhora Irene Taussik, a reunião se desenvolveu dentro de um ambiente de grande cordialidade.

ARTIGO 1: NOME. Em espanhol a Sociedade levará o nome de Sociedad Latinoamericana de Neurospsicologia; em Português o de Sociedade Latinoamericana de Neuropsicologia; e em francês o de Societé Latinoaméricaine de Neuropsychologie. Pode-se abreviar este nome por médio das suas iniciais SLAN.

ARTIGO 2: ASSEMBLÉIA DE FUNDACAO E MEMBROS FUNDADORES. A SLAN foi fundada no dia 22 de junho de 1989, na ocasião do Primeiro Congresso Latinoamericano de Neuropsiscologia, numa Assembléia de Fundação, feita em Buenos Aires, e com o consentimento unanime de Carlos Alberto Appendino (Argentina), Alfredo Ardila (Colômbia), Monserrat Armele (Paraguai), Maria Elisa Arrebillaga (Argentina), Juan Enrique Azcoaga (Argentina), Artidoro Cárceres Velazquez (Peru), René Calderon Soria (Bolívia), Fernando Dalmán (Uruguai), Benito Pereira Damasceno (Brasil), Archibaldo Donoso (Chile), Victor Feld (Argentina), Ruben Alfredo Feminini (Argentina), Aldo Ferreres (Argentina),  Sergio Eduardo Gonorasky (Argentina), Lorena Hernandez Kaegi (México), Raquel Krawchik (Argentina), Andre Roch Lecours (Canadá), Jayme Antunes Maciel (Brasil), Maria Joana Mader (Brasil), Maria Alice de Mattos Pimienta Parente (Brasil), Leopoldo Peluffo (Argentina), Elvira Peña (Colômbia), Dina Esther Reyes (Honduras), Elizabeth Sequeira (Nicarágua), Irene Taussik (Argentina). Estas pessoas, são pela Carta MEMBROS FUNDADORES.

ARTIGO 3: OBJETIVOS. Os objetivos da SLAN são de três ordens: cientifico, cultural e humanitário.

3.1. O objetivo científico da SLAN é promover o avanço e a difusão do saber neuropsicológico. São quatro os meios considerados para este fim.

3.1.1. A SLAN realiza regularmente o seu congresso.

3.1.2. A SLAN publicará periodicamente a sua revista.

3.1.3. A SLAN estimula o desenvolvimento de investigações neurospsicológicas com a colaboração dos seus membros.

3.1.4. A SLAN orienta a colaboração entres os seus membros no que diz respeito à formação de pré e pós graduação.

3.2. O objetivo cultural da SLAN consiste em favorecer o uso de línguas latinas na promoção e difusão do saber neuropsicológico, e de estilos de conhecimento inerentes a esse contexto lingüístico.

3.3.O objetivo humanitário da SLAN é o de proteger os interesses daqueles membros que devido às suas opiniões foram perseguidos pelos governos ditatoriais.

ARTIGO 4: MEMBROS. A SLAN está constituída por três classes de membros: os Membros Ativos, os Membros Permanentes e os Membros Honorários.

4.1. Os membros da SLAN  no caso de suceder que mantenham controvérsias científicas, culturais ou políticas, porém não denigram nem privada, nem publicamente a vida pessoal dos outros membros.

4.2. Os Membros ativos pertencem à Assembléia Geral.

4.2.1. Todos os Membros fundadores são membros Ativos pela Carta ou os que no presente (outubro 19, 1999) tenham feito uma solicitação que esteja de acordo com as condições gerais de admissão da SLAN.

4.2.2. É Membro Ativo da SLAN toda a pessoa que assim o solicite e à sua vez seja aceite pelo comitê da assembléia como mais adiante se assinala no artigo 18.

4.2.3. A candidatura deve apresentar-se antes de cada Assembléia ao comitê da assembléia.

4.2.4. Todo Membro Ativo renuncia ao seu título dirigindo, para este efeito, uma carta ao Presidente do Comitê da Assembléia. 

4.2.5.Perde automaticamente o título de Membro Ativo quem, salvo um motivo reconhecido, não pague a quota anual durante três anos seguidos.

4.3. Os Membros Permanentes pertencem à Assembléia Geral

4.3.1. A senhora Selika A de Mendilaharsu, e o senhor Carlos Mendilaharsu são pela Carta Membros Permanentes da SLAN .

4.3.2. Todo o membro ativo pode solicitar a sua promoção ao título de Membro Permanente, contando a partir do seu sessenta e cinco aniversário de nascimento, ou depois de ter sido membro ativo durante pelo menos sete anos.

4.3.3. Todo o membro ativo, se deseja ser promovido à categoria de Membro Permanente, dirige para este efeito, uma carta ao Presidente do Comitê de Admissão, quem se ocupa da promoção, respeitando os presentes Estatutos.

4.3.4. Se assim o desejam, os Membros Permanentes encontram-se dispensados – quando o comuniquem ao Presidente do Comitê de Finanças – da quota anual à SLAN e dos custos de inscrição aos Congressos.

4.3.5. Todo o Membro Permanente renuncia ao seu Título dirigindo, para este efeito, uma carta ao Presidente do Comitê de Admissão.

4.4. Os Membros Honorários são tanto as pessoas cuja contribuição excepcional ao saber neuropsicológico é sobressaliente, como as que são suscetíveis de promover os interesses da SLAN.  

4.4.1. O senhor Hector Figini é pela Carta membro honorário da SLAN.

4.4.2. Todo o membro Ativo ou o Membro Permanente pode propor a candidatura de um membro da SLAN para o título de membro Honorário dirigindo ao Presidente do Comitê de Admissão uma carta onde explique os motivos desta proposta e com os méritos conseguidos pelo candidato. Este pedido deve ser referendado por outros três Membros da Assembléia de diferentes profissões e países.

4.4.3. Os Membros Honorários não pagam a quota anual de sustentação nem inscrição aos Congressos. Podem porém fazer doações à SLAN que dirigirão ao tesoureiro. 

4.4.4. Um Membro Honorário renuncia ao seu título dirigindo para este efeito, uma carta ao Presidente do Comitê de Admissão o qual deve levá-la à Junta Diretiva.

ARTIGO 5: ASSEMBLÉIA GERAL. A Assembléia geral da SLAN – que daqui para adiante será denominada como “A ASSEMBLÉIA”  -  está constituída pelos Membros Ativos e os membros permanentes.

5.1. No contexto de cada um dos Congressos oficiais, a Assembléia delibera.

5.2. O lugar, a data e a hora da Assembléia se indicarão no programa definitivo de cada Congresso e não pode sofrer nenhuma modificação.

5.3. A partir da primeira Assembléia, a presença de 10% dos membros ativos da Assembléia assegura o quorum. Não se aceita a presença por representação.

5.4.  As deliberações da Assembléia se realizam sob a presidência do Presidente da SLAN. No caso de ausência deste, outro membro da Junta diretiva preside a Assembléia, oficialmente designado pelo Presidente para este efeito.

5.5. As deliberações da Assembléia  tomam-se seguindo as regras da Guia de Procedimentos das Assembléias deliberativas.

5.6. O Secretário da SLAN  assumirá o cargo de secretário e responsável do ato da assembléia. No inicio da Assembléia se elegem três sócios para aprovar a ata, conforme o documento que o secretario que a redacta lhes entregará, ao mais tardar 30 dias de calendário depois da assembléia. No caso de que tivessem objeções a essa ata, prevalecerá aquela versão que obtenha o voto afirmativo de dois dos três delegatários, os quais a entregarão ao Presidente da junta, ao mais tardar dois meses depois de realizada a Assembléia.

5.7. As decisões tomadas pelo voto da assembléia, não têm apelação.

5.8. Os estatutos podem ser modificados unicamente pela assembléia conforme o procedimento apresentado no artigo 10.

5.9. Seguindo o procedimento da eleição da SLAN a Assembléia elege a todos os membros da Junta Diretiva e a três dos membros do Comitê de Admissão.

5.10.  A Assembléia ratifica ou não, por voto nominal que exige a maioria simples dos membros presentes, as candidaturas ao título de Membro Permanente, ou de Membro Honorário apresentadas pelo Comitê da Assembléia.

5.11. A Assembléia ouve os relatórios periódicos dos Comitês apresentado pelos seus Presidentes ou por um membro designado pelo mesmo.

5.12. A Assembléia  ouve e depois ratifica ou não o relatório periódico da Junta Diretiva da SLAN.

5.12.1. A ratificação do Relatório periódico é feita om a maioria simples dos membros presentes.

5.12.2. A recusa do Relatório periódico implica nesse mesmo momento a renovação total dos sete membros da junta diretiva. Uma vez elegidos os novos, a assembléia continuará desenvolvendo a sua agenda. A nova junta deverá apresentar à seguinte assembléia um relatório de auditoria da vigência para a qual foi negada a aprovação.

ARTIGOS 6: PRESIDENCIA, SECRETARIA E TESORERIA

Do Presidente:

6.1. A partir da primeira Assembléia o mandato do Presidente é de dois anos, renováveis uma só vez em forma consecutiva.

6.1.1. O Presidente da SLAN preside as deliberações da Assembléia.

6.1.2. O Presidente da SLAN preside as deliberações da Junta Diretiva.

6.1.3. O Presidente da SLAN preside as deliberações do Comitê de Relações ou delega essa função num membro da Junta Diretiva.

6.1.4. O Presidente da SLAN é o responsável, em última instancia, da aplicação dos Estatutos. A Interpelação que ele lhe dê, no caso de conflito não pode ser apelada, e neste caso estabelece precedente.

6.1.5. O Presidente é o representante legal da SLAN, representação que pode ser delegada unicamente por ele noutro membro ativo, honorário ou permanente. Só o Presidente pode comprometer a SLAN frente a terceiras pessoas. Na primeira sessão posterior à Assembléia, a junta explicitará a quantia econômica com a qual o Presidente está autorizado para comprometer os fundos da SLAN. Compromissos maiores exigem autorização explicita da junta.

Do Secretário:

6.2. A partir da Primeira Assembléia o mandato do Secretário é de dois anos,  renováveis uma só vez de maneira consecutiva.

6.2.1. O Secretário da SLAN é membro da Junta Diretiva.

6.2.2. O Secretário da SLAN é membro do Comitê Cultural.

6.2.3. O Secretário terá ao dia o texto dos Estatutos da SLAN e o comunicará a pedido da Junta Diretiva.

6.2.4. O Secretário redacta, acabada a Reunião da Junta, o relatório periódico que esta apresenta à Assembléia.

6.2.5. O Secretário redacta a ata da Assembléia e ulteriormente entrega copias aos membros delegados pela Assembléia para a sua aprovação. No caso de conflito nessa aprovação, está obrigado a consignar a versão que apresentem dois dos três delegados; que de todos os modos podem deixar constância da sua inconformidade

6.2.6 O Secretário assume a posição de historiador  da SLAN, guarda em arquivos as copias das publicações da Revista e Boletins, a copia dos sumários enviados para apresentar nos Congressos, a lista das pessoas inscritas aos Congressos, assim como qualquer outro documento escrito ou iconográfico julgado pertinente.

Do Tesoureiro:

6.3. A partir da primeira Assembléia, o mandato do Tesoureiro é de dois anos renováveis uma só vez de maneira consecutiva.

6.3.1. O Tesoureiro de SLAN é membro da Junta Diretiva.

6.3.2. O Tesoureiro terá em dia a lista dos membros ativos, permanentes e honorários.

ARTIGO 7: JUNTA DIRETIVA. A Junta Diretiva da SLAN é a rama executiva da Sociedade. Pela carta, a primeira Junta Diretiva está conformada por seis pessoas, designadas durante a Assembléia de fundação. Elas são Alfredo Ardila, Juan Enrique Azcoaga, Archibaldo Donoso, Andre Roch Lecours, Jayme Antunes Maciel e Maria Alice de Mattos Pimienta Parente. Ao final da primeira Assembléia, esta junta apresenta a sua renuncia.

7.1. A Junta está constituída por sete membros elegidos pela Assembléia seguindo o procedimento de eleição  da SLAN.

7.2. Os sete membros elegidos pela Junta durante a primeira Assembléia, decidem entre eles, de preferencia pelo consenso ou se não por votação da maioria simples, a duração do mandato de cada um; isto de tal maneira que quatro entre eles tenham um mandato de quatro anos e os outros três, um mandato de dois anos.

7.3. O mandato dos membros da Junta Diretiva é posteriormente de quatro anos, A ausência de um membro da Junta Diretiva à reunião da Assembléia ordinária – não justificada segundo o critério do Presidente e de outros três membros da SLAN – extingue automaticamente o seu período.

7.4. De preferencia por consenso, senão por votação simples, os membros da Junta elegem a um deles para o lugar de Presidente da SLAN, outro para o lugar de Secretário da SLAN e outro para Tesoureiro.

7.5. O Presidente designa ao Vice-presidente entre os outros membros da Junta. Esta decisão é inapelável. A duração do mandato do Vice-presidente é de dois anos consecutivos ou até à conclusão do seu período.

7.6. No caso que seja necessária a substituição de um membro da Junta, as modalidades de substituição são definidas pelo Presidente da SLAN.

7.7. No caso que seja necessária a substituição do Presidente, toma a Presidência o Vice-Presidente e nomeia um novo Vice-Presidente, seguindo as modalidades previstas no Artigo 7.5. A duração do mandato do novo Presidente e novo Vice-Presidente corresponde então aos mandatos previstos para o antigo Presidente e o antigo Vice-Presidente. Isto é, se extingue na assembléia seguinte, mesmo se esta extinção do mandato não inclui necessariamente o seu período como membros da Junta. Se o novo Presidente ocupava então o lugar de Secretário ou de Tesoureiro da SLAN, se nomeia a um novo Secretário ou tesoureiro, seguindo o procedimento estabelecido no Artigo 7.4. Se a mudança implica a redução de um número de seis membros da Junta, o novo Presidente define as modalidades de nomeação de um sétimo membro.

7.8 Existe quorum nas deliberações da Junta com a presença de quatro membros da Junta, o Presidente ou o Vice-Presidente e outros três membros da Junta. Se o Presidente e o Vice-presidente estão ausentes, se exige a presença dos restantes cinco membros da Junta para conformar quorum. Não se admite a presença por delegação.

7.9. As deliberações da Junta tendem ao consenso.

7.9.1. Na ausência de consenso, a decisão  se submete a votação. No caso de persistir o empate, a decisão do Presidente prevalece com a condição de que seja apoiada pelo menos por outro membro da Junta.

7.10. A Junta se interessa pelas as atividades da SLAN que sejam desenvolvidas de acordo com os presentes Estatutos.

7.11. As deliberações da Junta estão explicitamente guiadas pelas necessidades inerentes aos objetivos da SLAN. Com respeito a isto a Junta põe o acento sobre a prosseguimento de investigações de colaboração entre os membros dos nossos países e de diferentes disciplinas, assim como sobre os intercâmbios que persigam a formação de estudantes e práticas pós doutorais  na neuropsicologia. No caso que a Junta ponha o acento sobre as medidas a tomar com o fim de implementar o Artigo 3.3. dos Estatutos e nesse caso as recomendações levam-se ao Comitê da Assembléia.

7.12. No contexto de cada Congresso e antes da Assembléia a Junta ouve os relatórios periódicos dos Presidentes dos Comitês, ou das pessoas delegadas pelo Presidente de cada Comitê para esse fim. A Junta sugere, se fosse necessário, as modificações julgadas pertinentes, antes da apresentação destes relatórios à Assembléia. Posteriormente cada representante de Comitê deve apresentar o nomeado relatório à Assembléia. 

ARTIGO 8: CONGRESSO DA SLAN:

A SLAN realiza um Congresso Oficial, regularmente, uma vez cada dois anos nas datas a determinar conforme as condições do país organizador. A definição do país responsável da sua organização decide-se na Assembléia ordinária entre todos os países membros, presentes, com um período de quatro anos prévios à realização do mesmo. Se por motivos não contemplados neste estatuto houvesse uma declinação do país organizador, a Junta Diretiva deverá decidir realizando as consultas pertinentes e por voto afirmativo de todos os seus membros ad-referendum da próxima Assembléia. O lugar e a data deve ser comunicada na Assembléia realizada dois anos antes desse acontecimento.

8.1.1. A organização de cada Congresso surge do Comitê de Congresso

8.1.2. A duração de cada Congresso é de dois dias e meio como mínimo e quatro dias como máximo.

8.1.3. O Congresso da SLAN  está aberto a todas as pessoas admitidas pelo Comitê do Congresso que tenham pagado os custos de inscrição assim como se prevê no Comitê de Finanças.

ARTIGO 9: COMITÊS. OS COMITES da SLAN são sete: COMITÊ DA ASSEMBLÉIA, COMITÊ DE RELAÇÃO, COMITÊ DE FINANÇAS, COMITÊ CULTURAL, COMITÊ DO CONGRESSO, COMITÊ DO PROGRAMA E COMITÊ DA REVISTA.

9.1. Os trabalhos dos Comitês estão no seu conjunto sujeitos a ratificação da Junta Diretiva cujos próprios trabalhos estão sujeitos  a ratificação por parte da Assembléia, por meio do Relatório à
àà Junta.

9.2. As deliberações de cada Comitê orientam-se ao consenso. Na ausência de consenso se vota a moção. Se persiste o empate, prevalece a decisão do Presidente de cada Comitê com a condição de que seja apoiada pelo menos por outro membro desse Comitê.

9.3. A partir da primeira Assembléia ninguém, para além do Presidente da SLAN pode presidir mais de um Comitê.

ARTIGO 10: COMITÊ DA ASSEMBLÉIA. O Comitê da assembléia  está constituído por três membros. Nenhum dos membros da Junta Diretiva pertence ao Comitê da Assembléia.

10.1. A Junta Diretiva nomeia o Presidente do Comitê da Assembléia entre os três elegidos pela assembléia.

10.2. O mandato do Comitê da Assembléia é de quatro anos, não renováveis em forma consecutiva.

10.3. A Assembléia elege três membros para o Comitê da Assembléia seguindo o procedimento da eleição da SLAN.

10.4. Em caso de ser necessário a substituição de um membro do Comitê da Assembléia, as modalidades de substituição são definidas pela Junta Diretiva depois de adiantar todas as consultas consideradas úteis.

10.5. Funções do Comitê da Assembléia:

10.5.1. Reforma dos Estatutos: O Comitê da Assembléia revisa periodicamente os estatutos. Apresenta à Assembléia uma recomendação sobre as modificações que considera pertinentes. A Assembléia decide.

10.5.2. Admissões. O Comitê da Assembléia, ajustando-se aos procedimentos e requisitos assinalados no capítulo “Admissões” recebe os requerimentos de novos ingressos de membros ativos e aceita-os ou os recusa. No seu informe à Assembléia, o Comitê menciona os aceitados e os recusados. O Comitê da Assembléia igualmente recebe os pedidos para membros honorários e permanentes à SLAN, neste caso não decide senão que estuda as candidaturas e apresenta-as, com uma recomendação sua, à assembléia. A assembléia decide.

10.5.3. Queixas e reclamações: O Comitê da Assembléia recebe, estuda e transmite à Junta Diretiva, com as suas recomendações, as queixas que os membros lhe transmitem por escrito.

ARTIGO 11: COMITÊ DE RELAÇÃO:

O Comitê de Relação está constituído por três membros elegidos pela Junta.

O Presidente da Junta designa entre eles, ao Presidente deste Comitê. 

O mandato dos membros do Comitê é de quatro anos, renovável uma só vez de maneira consecutiva.

11.1. No caso de ser necessário a substituição de um membro do Comitê de Relação, as modalidades de substituição são definidas pelo Presidente do Comitê de Relações de acordo com o Presidente da Junta Diretiva.

11.2. Funções: Sem transgredir os presentes Estatutos, o Comitê de Relação estabelece com instituições ou associações científicas, culturais, os contatos julgados necessários conforme aos interesses da SLAN. Os convênios ou contratos que se formalizem com estas, serão assinados pelo presidente da SLAN já que é ele o detentor da representação legal.

ARTIGO 12: COMITÊ DE FINANÇAS. O comitê de finanças está constituído por três membros. O mandato dos membros do comitê de finanças é de quatro anos, renováveis uma só vez de maneira consecutiva.

12.1. O comitê de finanças está presidido pelo tesoureiro da SLAN.

12.2. Os outros dois membros do comitê são nomeados pelo Tesoureiro, pertencem à Assembléia mas não à Junta Diretiva. Esta última ratifica os nomes.

12.3. No caso de ser necessária a substituição de um membro do comitê de finanças, as modalidades são definidas pela junta diretiva depois de efetuar todas as consultas pertinentes.

12.4. O Presidente do comitê fixa o montante da quota anual dos membros ativos, e dos membros permanentes não excetuados. Este montante e todas as modificações ulteriores desse montante são ratificados pela junta diretiva e pela Assembléia no caso de serem estabelecidos novos montantes.

12.5. O Presidente do comitê de finanças, se considera aceitáveis os motivos, pode exonerar da quota anual a um membro ativo que lhe dirija, a este respeito, uma petição escrita e Ad referendum do comitê da assembléia.

12.6. Depois de consultar ao Presidente do comitê do congresso, o comitê de finanças fixa o montante dos gastos de inscrição aos Congressos da SLAN. Esta soma pode variar conforme as categorias dos participantes.

12.7. Depois dos arranjos efetuados com o comitê do congresso, o comitê de finanças recolhe os eventuais benefícios que provenham dos pagos de inscrição aos Congressos da SLAN, dividindo os mesmos conforme o que foi resolvido pela Assembléia, e tomando em consideração a organização do país realizador.

12.8. O comitê de finanças recolhe as doações feitas à SLAN, as quotas sociais e qualquer outro montante financeiro, administrando-o.  Dispõe deles conforme julgue melhor e segundo os estatutos e usos da SLAN. Transforma-o, se lhe parece oportuno, em valores e/ou moeda estável.

ARTIGO 13: COMITÊ CULTURAL. O Comitê Cultural está constituído por cinco membros designados da seguinte maneira:

13.1. A Junta Diretiva nomeia ao presidente do Comitê Cultural

13.2. O Secretário da SLAN é membro ex-oficio do Comitê Cultural.

13.3.3. O presidente do Comitê Cultural nomeia a outros três membros do seu Comitê, e a Junta Diretiva ratifica estas nomeações. A partir da primeira Reunião de Trabalho da SLAN, o mandato dos membros do comitê Cultural é de quatro anos, renováveis uma só vez de maneira consecutiva.

13.4. No caso de ser necessária a substituição de um membro do Comitê Cultural, as modalidades de substituição são definidas pela Junta Diretiva depois de realizar todas as consultas pertinentes e de acordo com o Presidente do Comitê.

13.5. Funções: O Comitê Cultural está  encargado de definir os meios que favorecem a aplicação do Artigo 3 em particular 3.2. dos Estatutos.

ARTIGO 14: COMITÊ DO CONGRESSO

14.1. O Comitê do Congresso está constituído pelo menos por três pessoas. O mandato do Comitê do Congresso se termina com a finalização de cada Congresso. 

14.2.1. O membro que tenha sugerido o lugar para o congresso aprovado na assembléia se converterá automaticamente no Presidente do Comitê do Congresso.

14.2.2. O Presidente do Comitê do Congresso nomeia a outros membros do seu comitê. Estes não necessariamente devem ser membros da Assembléia Geral da SLAN.

14.2.3. No caso de ser necessária a substituição ou a incorporação de um ou de vários membros ao Comitê do Congresso, as modalidades de tais modificações são definidas pelo presidente do Comitê do Congresso.

14.2.4. Funções: O Comitê do Congresso é responsável duma infra-estrutura que possa garantir a boa marcha do Congresso: a escolha de lugares para o desenvolvimento das sessões científicas, os encontros entre a Junta Diretiva e os Comitês, a reunião de Trabalho, disponibilidades de materiais audiovisuais adequados, reservas hoteleiras, eventos sociais.

14.2.5. As interações entre o Comitê do Congresso, o Comitê de programa e o Comitê de Finanças, respondem às condições gerais estipuladas no presente Estatuto. No caso de discrepância, a opinião do presidente da SLAN prevalecerá.

14.2.6. O presidente e os membros do Comitê do Congresso. Apresentam a renuncia na clausura de cada congresso e são automaticamente substituídos pelo Presidente e pelos membros do Congresso seguinte.

ARTIGO 15: COMITE DE PROGRAMA.  O Comitê de Programa está constituído por cinco membros, eleitos da seguinte maneira:

15.1. O presidente do Comitê do Congresso (quinto membro do Comitê de Programa) é membro do Comitê de Programa enquanto dure o seu mandato.

15.2. A Junta Diretiva nomeia ao Presidente do Comitê de Programa e aos três restantes membros.

Nenhum dos membros da Junta Diretiva pertencem ao Comitê de Programa. O mandato dos quatro membros do Comitê de Programa eleitos pela junta diretiva é de quatro anos no renováveis de maneira consecutiva.

15.3 No caso de ser necessária a substituição de um dos membros do Comitê de programa, as modalidades de substituição são definidas pela Junta Diretiva depois de feitas todas as consultas consideradas pertinentes.

Funções do comitê de programa:

15.4. Pelo menos 10 meses antes da realização do Congresso o Comitê de Programa entrega a 
cada membro da Assembléia um convite a apresentar um ou vários projetos ou sumários de comunicação.

15.5. Pelo menos 6 meses antes da realização do Congresso o Comitê de programa pode entregar um convite análogo a todos os organismos ou indivíduos que possam apresentar projetos ou sumários de comunicação de interesse para os membros da Assembléia.

15.6. Os sumários podem referir-se a comunicações orais ou comunicações expostas em cartazes.

15.7. Enquanto às comunicações orais, os sumários podem incluir apresentações individuais ou apresentações coletivas.

15.7.1. Refere-se a apresentação individual quando um ou vários autores apresentam o sumário de uma só comunicação.

15.7.2. Refere-se a apresentação coletiva – simpósio – quando vários autores apresentam um projeto de várias comunicações curtas que tratam o mesmo tema; o sumário está então apresentado pelo responsável do simpósio e este é necessariamente membro da Assembléia. 

15.8. Os convites dirigidos segundo os Artigos 15.4 e 15.5 incluem indicações precisas enquanto ao formato dos sumários.

15.9. Os sumários são dirigidos ao presidente do Comitê de Programa o mais tardar 6 meses antes da realização do Congresso.

15.10. O Comitê de Programa procede com a maior rapidez a um estudo anônimo dos sumários apresentados e respeitando os tempos decididos. Todos os sumários considerados aceitáveis são retidos nesta etapa.

15.11.1. O programa tem que ter necessariamente uma e só uma conferencia com convite especial com a duração de 45 minutos, seguido por um período de debate  de 15 minutos. O conferencista convidado pode ser ou não membro da SLAN. 

15.11.2. O programa contem uma e só uma conferencia que trate sobre a história da neuropsicologia. A duração desta conferencia é de 30 minutos.

15.11.3. O programa contem como mínimo uma comunicação em forma de exposição 
fora dos tempos reservados para as comunicações orais. A duração destas sessões é de 60 a 90 minutos.

15.11.4. Cada comunicação individual escolhida entre aquelas referidas no artigo 15.10 se desenvolve num período de 20 minutos seguido por um período de debate de 10 minutos. O título da comunicação e os nomes de todos os autores aparecem no programa.

15.11.4.1. Frente a qualidades científicas iguais, o Comitê de Programa escolhe as comunicações que julgue de maior interesse para a Assembléia.

15.11.4.2. Frente a qualidades científicas iguais, o Comitê de Programa escolhe as comunicações assinadas pelo menos por um membro da Assembléia.

15.11.4.3. Frente a qualidades cientificas iguais, o Comitê de Programa vigia  que o Congresso dê a palavra, no marco das comunicações individuais,  a representantes dos diferentes países e das diferentes profissões representadas na Assembléia.

15.11.5. Cada Comunicação coletiva escolhida entre as retidas conforme o Artigo 15.10, deve estender-se por um período de pelo menos 45 minutos, com um período de perguntas de 10 minutos. O título do simpósio e o nome do responsável, assim como os títulos das comunicações curtas e os nomes de todos os seus autores, aparecem no programa.

15.11.5.1. O Comitê de Programa pode julgar oportuno não incluir no programa comunicações coletivas, e em geral, não inclui mais de dois.

15.11.5.2. Frente a qualidades cientificas iguais, o Comitê de Programa fica com as comunicações coletivas que julgue mais susceptíveis de interesse para o Congresso.

15.11.5.3. Frente a qualidades cientificas iguais, o Comitê de Programa vigia para que o Congresso dê a palavra, no marco das comunicações coletivas, aos representantes dos diferentes países e das diferentes profissões representadas na Assembléia.

15.11.6. O programa abrange um período reservado à Assembléia. Esta se realiza fora dos tempos reservados às comunicações orais e comunicações expostas em cartazes.

15.11.7. O Comitê de Programa nomeia os presidentes das diversas sessões científicas.

15.11.8. O programa faz referência aos nomes dos diferentes presidentes das sessões.

15.11.9. O programa faz referência aos membros do Comitê de Programa.

15.11.10. O programa pode referir-se aos eventos sociais previstos pelo Comitê de Programa.

15.12. A forma definitiva do programa se define depois de uma consulta entre o presidente da SLAN e o presidente do Comitê de Programa.

15.12.1. No caso de discordância prevalece a opinião do Presidente da SLAN.

15.13.  Ao mais tardar dois meses antes da realização do Congresso, o Comitê de programa informa às pessoas que tivessem proposto sumários, a aceitação ou não da (s) sua (s) comunicação (ões).

15.14. Ao mais tardar um mês antes da realização do Congresso se envia uma versão preliminar do programa, a cada membro da Assembléia, a todas as pessoas do exterior que tivessem apresentado sumários e a todas as pessoas ou organizações que o Comitê de Programa julgue potencialmente interessados.

15.15. A  impressão da versão definitiva do programa segue à reunião entre os presidentes do Comitê de Finanças, do Comitê do Congresso e do Comitê de Programa.

15.17. As modificações do programa são excepcionais e estão submetidas à aprovação do presidente da SLAN.

ARTIGO 16: COMITÊ DA REVISTA. O Comitê da revista está composto por três membros: o Editor e os dois Editores Associados. A partir da primeira Assembléia nenhum dos membros da Junta Diretiva pertence ao Comitê da Revista.

16.1. As deliberações do Comitê da Revista estão presididas pelo Editor. A duração do mandato do presidente do Comitê é de quatro anos podendo ser renovada por quatro anos mais. O mesmo é nomeado pela Junta Diretiva que preside a SLAN no momento da renovação deste cargo. Em todos os casos o Editor Responsável deverá apresentar uma proposta de trabalho que deve ser aprovada pela Junta Diretiva e posta em consideração da próxima Assembléia.

16.2. O Editor da revista nomeia pessoalmente aos dois Editores Associados da Revista e são de sua libre nomeação e remoção

16.3. A duração do mandato dos dois editores associados está definida pelo Editor da Revista.

16.4. Se fosse necessário
 a substituição de um membro do Comitê da Revista, as modalidades da substituição são definidas depois de todas as consultas consideradas pertinentes, pelo Editor da revista e de comum acordo com o Presidente da Junta.

16.5. Funções: O Comitê da Revista é o responsável da edição periódica do órgão oficial da SLAN.

16.5.1. Um dos editores associados fará de conselheiro do presidente do comitê. O outro editor associado será o responsável da circulação da revista.

Artigo 17: PROCEDIMENTO DE ELEIÇÃO DA SLAN: O procedimento da eleição da SLAN aplica-se à eleição dos membros da Junta Diretiva, aos três membros do Comitê da Assembléia, e ao lugar do Congresso. As mesmas são presididas pelo Presidente da SLAN.

17.1. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA JUNTA:

17.1.1. O Presidente confecciona a lista de candidatos sugeridos pela Assembléia. Esta lista pode conter os nomes dos membros ausentes no momento da Assembléia.

17.1.2. Procede-se a continuação a um voto secreto: cada um dos membros presentes escreve sobre um cartão 
os nomes dos três ou dos quatro candidatos (dependendo dos lugares a preencher) que lhe pareçam mais aptos para servir na Junta diretiva. O escrutínio dos votos é efetuado pelo presidente da Assembléia na presença de duas testemunhas. Os candidatos que obtenham o maior número de votos substituem então a aqueles membros da Juntam que tivessem chegado ao fim do seu mandato.

17.2. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ DA ASSAMBLÉIA

17.2.1. Para a eleição dos três membros do Comitê da  Assembléia o presidente da SLAN leva a lista de candidatos sugeridos pela Assembléia. Esta lista pode conter os nomes de membros ausentes no momento da Assembléia. Procede-se em seguida a um voto secreto: cada um dos membros presentes escreve no seu cartão
 o nome das três pessoas que lhe parecem mais aptas para servir no Comitê da Assembléia. O cálculo dos resultados é efetuado pelo presidente da eleição na presença de duas testemunhas. Os três candidatos que obtenham o maior número de votos tornam-se membros do Comitê de assembléia.

17.3. ELEIÇÃO DO LUGAR DO CONGRESSO:

Para a eleição do lugar do congresso se escuta em Assembléia as diferentes propostas do país e da cidade onde se pode eventualmente realizar o novo congresso; diferentes candidaturas podem surgir dum mesmo país. O presidente da Assembléia leva a lista das candidaturas. Procede-se então a um voto secreto. Cada um dos membros presentes escreve sobre o cartão o nome da cidade que lhe parece mais apropriada para a realização do Congresso. O cálculo dos votos é efetuado pelo presidente de eleição na presença de duas testemunhas. A candidatura que obtenha mais número de votos indica o sitio do Congresso seguinte. Desta maneira, ao terminar cada Congresso se conhecerão as sedes dos Congressos seguintes.

Parágrafo transitório: No VI Congresso em Varadero se designarão por este procedimento, e nesta ordem, as sedes do VII e do VIII Congressos.

ARTIGO 18: REQUISITOS E PROCEDIMENTO DE ADMISSÃO PARA MEMBROS ATIVOS.

18.1. Requisitos:

a)Título profissional em qualquer das disciplinas relacionadas com Neuropsicologia, em especial, as expressamente sinaladas na seção d) da definição. Publicação previa dum artigo relacionado com Neuropsicologia numa revista reconhecida; este reconhecimento ficará a critério do comitê de Assembléia.

b)Apresentação por um membro ativo, honorário ou fundador da SLAN.

18.2. Procedimento: Quem o apresenta envia comunicação neste sentido, incluindo dados gerais do aspirante e menção da(s) sua(s) publicação (ões) ao Presidente do Comitê da Assembléia. Este comitê avaliará o pedido e o aprova ou nega. Informa à Assembléia a lista dos admitidos e dos recusados. A Assembléia poderá  refutar essa decisão.
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